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Ribeirão Preto, de abril de 2018.
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Tendo em vista a aprovação, emmária de 29

de março de 2018, do Projeto de Decreto Legislativo Nº 05/2018, de autoria da
Mesa da Câmara Municipal, que “SUSPENDE A EXECUÇÃO, POR
INCONSTITUCIONALIDADEPARCIAL, SEM REDUÇÃO DE TEXTO,
DO CAPUT DO ARTIGO 30 E OS 55 lº E 2” DO ARTIGO 5“ E O ARTIGO
11 DA LEI COMPLEMENTARNº 2.792/2016”, com fulcro na decisão tomada
pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cumprimos o dever de, com o

presente, encaminhar a Vossa Excelência cópia do Decreto Legislativo Nº 12, de
2 de abril de 2018, para as providências cabíveis.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.
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